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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Rio Brilhante, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rio Brilhante 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riobrilhante.ms.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
CNPJ 03.681.582/0001-07
Rua Athayde Nogueira, 1033
Telefone: 0800 100 2609
Site: www.riobrilhante.ms.gov.br

Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais Rio Brilhante - MS
CNPJ 15.554.850/0001-09
Rua Prefeito Athayde Nogueira, n.º 979, Centro
Telefone: (67) 3452-8904
Site: www.prevbrilhante.ms.gov.br

Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS
CNPJ 15.469.471/0001-10
Rua Athayde Nogueira, 1207
Telefone: (67) 3452-7895
Site: www.camarariobrilhante.ms.gov.br
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

DECRETO Nº 33.639, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025 

Dispõe sobre a revisão geral anual dos 

vencimentos dos cargos efetivos do quadro de 

pessoal do Poder Executivo de Rio Brilhante, e 

dá outras previdências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida a revisão geral anual de 7,05% (sete vírgula zero cinco por cento) sobre os 

vencimentos dos cargos efetivos do quadro de pessoal dos órgãos e entidades do Poder Executivo 

Municipal. 

Art. 2º A revisão geral anual e as disposições deste Decreto se aplicam aos proventos dos 

aposentados e às pensões pagas pela previdência social de Rio Brilhante, que têm direito à paridade 

constitucional. 

Art. 3º Os valores relativos ao mês de janeiro serão implantados de forma escalonada, sendo: 

I. 50% (cinquenta por cento) pagos até dia 28 (vinte e oito) de fevereiro; 

II. 50% (cinquenta por cento) pagos até dia 31 (trinta e um) de março. 

Art. 4º A revisão de que trata este Decreto não se aplica aos vencimentos dos cargos comissionados. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 

1º janeiro de 2025. 

 

Rio Brilhante/MS, 14 de fevereiro de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 Ano II | Edição nº 260A Página 3 de 3

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE 

 

C.N.P.J.: 03.681.582/0001-07 

Município: RIO BRILHANTE 

 
DECRETO Nº 33633/2025, de 14 de Fevereiro de 2025. 

 
Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO 
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024. 

 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.276.907,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

02.000 - PODER EXECUTIVO 

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.013.10.301.135.1020-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$2.276.907,00 

1.601.0000  Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 2.276.907,00 

 
Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:  
 
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -                                                                                          R$2.276.907,00 

                 1.601.000   Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo                                         2.276.907,00 

 
Art. 3º - O crédito suplementar autorizado no artigo anterior será coberto pelo exceso de arrecadação da receita da fonte 1.601.000 – Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal conforme descrita e através do termo de compromisso para execuções relativas 
ao Novo Pac Saúde nº 12237.0280001/24-008. Conforme previsto no artigo 43, §1º, inciso II, da Lei nº 4.320/1964. 
 
Atr 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de Fevereiro de 2025. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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